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DISPÕE SOBRE A SUSPENSÃO DO
EXPEDIENTE FORENSE NO FÓRUM

DA COMARCA DE COELHO NETO/MA
EM 31 DE AGOSTO DE 2023.

 
 
 
O EXMO. DR. MANOEL FELISMINO GOMES NETO, Juiz de Direito, Titular da 2ª
Vara, respondendo - PORTARIA-CGJ 3920/2023, e Diretor do Fórum da Comarca
de COELHO NETO/MA, no uso de suas atribuições legais, etc.
 
 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 073/2023 da Prefeitura de Coelho Neto,
que estabeleceu o dia 31 de agosto como Feriado Municipal (São Raimundo Nonato).
 
RESOLVE:
 
Art.1º Fica SUSPENSO o expediente forense no dia 31 de agosto de 2023, em razão
do Feriado Municipal de Coelho Neto - MA (dia de São Raimundo Nonato).
 
Art. 2º Ficam prorrogados para o primeiro dia útil subsequente os prazos que vencerem
no dia a que se refere o artigo 1º desta Portaria.
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no átrio do Fórum e no
Diário de Justiça Eletrônico, com a devida comunicação à Corregedoria Geral de
Justiça do Estado do Maranhão, para conhecimento e registro.
 
Art. 4º. Encaminhem-se cópia da presente ao Gabinete da Presidência, ao Gabinete do
Corregedor-Geral da Justiça e à Divisão de Cadastro. Fixe-se cópia no átrio do Fórum.
 
Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.
 

Coelho Neto, 22 de agosto de 2023.
 

MANOEL FELISMINO GOMES NETO
Juiz - Intermediaria

2ª Vara da Comarca de Coelho Neto
Matrícula 96198

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoria Geral da Justiça
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